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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 30/2018 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA 

DE ÁGUA E ESGOTO DE OURINHOS E A EMPRESA SMARAPD 

INFORMÁTICA LTDA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA SOLUÇÃO INFORMATIZADA DE GESTÃO 

PÚBLICA, CONTEMPLANDO LICENÇAS DE USO, SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO PARA CAPACITAÇÃO DE 

PESSOAL TÉCNICO. 

 

 

Por este instrumento particular de CONTRATO, de um lado a SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE 

OURINHOS, entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 49.131.287/0001-88, com sede à Avenida Altino 

Arantes, nº 369, Centro, neste ato representada pelo Superintendente, Sr. Marcelo Simoni Pires, portador da Carteira de 

Identidade RG sob nº 4.617.529-5 e inscrito no CPF sob nº 753.799.708-00, doravante denominada CONTRATANTE, e 

de outro lado à empresa SMARAPD Informática Ltda., com sede na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, à 

Rua Aurora, nº 446, Vila Tibério, inscrita no CNPJ sob nº 50.735.505/0001-72, neste ato representada por seu procurador 

Maurício Affonso, brasileiro, casado, Coordenador de Vendas Software, portador da Carteira de Identidade RG sob n° 

15.784.882-6 e inscrito no CPF sob n° 065.410.288-00, residente e domiciliado à Rua Paraíso, n° 372, Vila Tibério, na 

cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato, 

decorrente da Licitação Pública – Pregão Presencial nº 46/2018, Processo nº 563/2018, que é parte integrante do 

presente instrumento e no qual estão vinculadas as partes, regido pelas Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e 

alterações, e demais dispositivos legais pertinentes à espécie, e mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na solução informatizada de gestão 

pública, contemplando licenças de uso, serviços de implantação, treinamento para capacitação de pessoal técnico, em 

conformidade com as especificações deste edital e seus anexos e demais disposições deste contrato. 

 

1.2 – Consideram-se partes integrantes deste instrumento, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 

documentos: 

 

1.2.1 – Edital do Pregão Presencial nº 46/2018; 

 

1.2.2 – Proposta de 26 de outubro de 2018, apresentada pela CONTRATADA; 

 

1.2.3 – Ata da sessão pública do Pregão Presencial nº 46/2018. 

 

1.3 – O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR E RECURSOS 

 

2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ 670.000,00 (seiscentos e setenta mil reais). 

 

2.2 – A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros, reservados na seguinte dotação: 

 

03.00.00 – Superintendência de Água e Esgoto de Ourinhos 

03.03.00 – Diretoria de Administração 

03.03.01 – Diretoria Administrativa 

04.122.0601.2.801 – Manutenção e Operação das Unidades Executoras 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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3.1 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, passando a vigorar a partir da data de recebimento do 

objeto pela CONTRATANTE a critério da Administração, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, conforme prevê o 

inciso IV, do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e o seu valor poderá ser reajustado, alcançando a data de formulação da proposta e aplicando-se o índice 

IGP-M da FGV acumulado no período, desde que requerido pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS PARA IMPLANTAÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

4.1 – O prazo de instalação, conversão dos dados, treinamento e liberação, para pleno funcionamento da solução 

integrada, de acordo com os requisitos estabelecidos no presente edital não será superior a 90 (noventa) dias corridos, 

contados da assinatura do contrato. 

 

4.1.1 – Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado, antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente 

justificado pela CONTRATADA, para ser submetido à apreciação superior. 

 

4.2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 

comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA, inclusive fac-símile e correio eletrônico. 

 

4.3 - Os serviços previstos no Edital e seus anexos serão executados nas instalações da licitante vencedora, o qual 

obriga-se a devolvê-los em perfeitas condições de funcionamento, realizando tais serviços com pessoal qualificado, 

mediante emprego de técnica e ferramental adequados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

5 - O pagamento da Conversão, Implantação e Treinamento será em até 20 (vinte) dias, após as conclusões dos 

trabalhos, comprovados mediante termo de entrega definitivo. 

 

5.1 - Os pagamentos de locação serão mensais, efetuados sempre no décimo dia útil do mês subsequente à locação.  

 

5.2 - A Superintendência não efetuará pagamento através de cobrança bancária; Os pagamentos serão efetuados nas 

modalidades “ordem de pagamento bancária” ou “duplicata em carteira”, devendo a adjudicatária indicar o número de sua 

conta corrente, agência e banco correspondente.  

 

5.2.1 – Conforme legislação vigente fica obrigada a emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, os contribuintes que, 

independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou 

indireta. 

 

5.3 – Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros necessários à 

contratação contenham incorreções. 

 

5.3.1 – A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias de 

expediente na CONTRATANTE. 

 

5.4 – Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à 

CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ocorrer no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas; 

 

5.4.1 – Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será 

recontado, a partir da data da sua apresentação. 

 

5.5 – No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, 

relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do 

profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

 

5.6 – No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 

comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 

recuperação extrajudicial. 

 

5.7 – A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 5.5 e 5.6 assegura a CONTRATANTE o direito 

de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes. 
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5.8 – A CONTRATADA terá direito ao pagamento de correção monetária incidente sobre o valor da parcela única paga 

com atraso, entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento, caso o atraso for única e 

exclusivamente causado pela CONTRATANTE, com base na variação do IGP-M da FGV. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

6.1 – Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto desta licitação; 

 

6.2 – Manter durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

6.3 – Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância às normas legais 

regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

 

6.4 – Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente a 

quaisquer reclamações; 

 

6.5 – Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos, condições exigidas e observar as datas, horários estabelecidos pela 

CONTRATANTE; 

 

6.6 – Refazer os serviços, comprovadamente considerados inadequados pela CONTRATANTE; 

 

6.7 – Executar os serviços em caráter prioritário, depois de autorizado pela CONTRATANTE; 

 

6.8 – Permitir a fiscalização da execução do serviço através de servidor designado pela CONTRATANTE atendendo às 

reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço, que não esteja 

de acordo com as normas, especificações e técnicas usuais, ou que atentem contra a segurança dos usuários ou 

terceiros; 

 

6.9 – A empresa deverá promover os serviços através de sua própria estrutura, assim como os demais serviços 

necessários para a execução plena dos mesmos; 

 

6.10 – Deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a 

execução do Contrato; 

 

6.11 – Caberá à CONTRATADA assumir a inteira responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais, além das obrigações trabalhistas em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. Deverá também assumir a inteira 

responsabilidade por todas as obrigações estabelecidas nas legislações trabalhistas e previdenciárias decorrentes de 

acidentes de trabalho que tenham por vitimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com 

eles, ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE; 

 

6.12 – Manter contato com a CONTRATANTE sobre quaisquer assuntos relativos à prestação dos serviços objeto deste 

edital, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência do caso, os quais deverão 

ser reiterados por escrito na primeira oportunidade para seu registro; 

 

6.13 – A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 

obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pela CONTRATANTE e, ainda, na 

hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, à 

CONTRATANTE. 

 

6.14 – Manter durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se algum 

documento perder a validade. 

 

6.15 - Não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem poderá subcontratar a execução do objeto ora 

contratado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
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7.1 – Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
 
7.2 – Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a entrega do objeto. 

 
7.3 – Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do objeto deste contrato. 

 
7.4 - Oferecer todas as condições para pleno funcionamento da solução integrada, não sendo de responsabilidade da 
CONTRATADA os seguintes serviços:  

 

 Monitoramento e backup dos servidores de banco de dados, arquivos e aplicações Web;  
 

 Pleno funcionamento dos equipamentos servidores de banco de dados, servidores de aplicação Web e estações 
de trabalho;  

 

 Configurações de Redes e Firewalls na infraestrutura de tráfego de dados; 
 

 Instalação e Configuração de Sistema Operacional, Sistema Gerenciador de Banco de Dados e Servidor de 
Aplicação Web;  
 

 Pleno funcionamento de link de banda larga de dados 
 

 

CLÁUSULA OITAVA– RESCISÃO E SANÇÕES 

 

8.1 – O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência das hipóteses previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, autorizam, desde já, a CONTRATANTE a rescindir 

unilateralmente este Contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 

79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. 

 

8.2 – A CONTRATADA se sujeita à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

8.3 – A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 

20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 

 

8.4 – Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, poderá ser aplicada à CONTRATADA a multa de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 

 

8.5 – O atraso injustificado na execução do contrato, sem prejuízo no disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 

Federal nº 8.666/93, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

 

I – Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; 

II – Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º (quadragésimo quinto) dia 

de atraso; e 

III – A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 

salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa 

prevista no subitem 9.4. 

 

8.6 – As multas referidas neste item 9 não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

8.7 – No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos da CONTRATANTE de 

aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a licitação. 

 

8.8 – A aplicação de quaisquer sanções referidas neste disposto, não afasta a responsabilidade civil da CONTRATADA 

pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 

 

8.9 – A aplicação das penalidades não impede a CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos prejuízos efetivados 

decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 
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8.10 – No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a 

imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

 

8.11 – No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de 

recuperação ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

 

9.1 – A execução do objeto da licitação será acompanhada pela CONTRATANTE, a qual designará como gestor o Sr. 

Marcelo Simoni Pires, Superintendente, e o fiscal Sr. Aladim Cesar Diniz, Chefe de Tecnologia da Informação, 

responsáveis por esse acompanhamento, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, que deverão atestar a execução dos 

serviços, determinando de imediato o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

9.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal serão solicitadas ao Superintendente da 

SAE, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. 

 

9.3 – Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo quando implicarem em 

indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

 

10.1 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca de Ourinhos, Estado de São Paulo. 

 

10.2 – E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito. 

 

 

Ourinhos, 20 de novembro de 2018. 

 

 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE AGUA E ESGOTO DE OURINHOS 

Marcelo Simoni Pires 

Superintendente 

CONTRATANTE 

 

 

 

SMARAPD INFORMÁTICA LTDA 
Mauricio Affonso 
Por Procuração 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

  Aladim Cesar Diniz                             Jonez de Mello Toffani da Silva 
  RG nº 8.974.389-1    RG nº 40.544.535-0 
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ANEXO VII-A 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: Superintendência de Água e Esgoto de Ourinhos – SAE. 

CONTRATADA: SmarAPD Infomática Ltda. 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 30/2018. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na solução informatizada de gestão pública, contemplando licenças de 

uso, serviços de implantação, treinamento para capacitação de pessoal técnico. 

ADVOGADO: Aline Simões Baldini e Karine Silva de Luca. 

 

 

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu 

encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES 

e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se 

for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor 

recursos e o mais que couber. 

 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 

14 de janeiro de 1993, iniciando-se, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

 

Ourinhos, 20 de novembro de 2018. 

 

 

Assinatura: _______________________________________ 
CONTRATANTE 

Superintendência de Água e Esgoto de Ourinhos 
Marcelo Simoni Pires 

Superintendente 
e-mail institucional: superintendencia@saeourinhos.sp.gov.br 

e-mail pessoal: superintendencia@saeourinhos.sp.gov.br 
 

 

 

 

Assinatura: _______________________________________ 
CONTRATADA 

SMARAPD INFORMÁTICA LTDA 
Mauricio Affonso 
Por Procuração 

e-mail institucional:comercial@smarapd.com.br 
e-mail pessoal: comercial@smarapd.com.br 
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